ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO/SP. 









                                   FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE   BAIRRO “PRÓ COSTA ATLÂNTICA – CNPJ/MF. 65716250/0001-78  com sede na Rua Hugo Dehn, 807 – São Sebastião/SP, neste ato representada por seu diretor presidente, Sérgio Pereira de Souza, RG 2.429.879 SSSP, CPF 023.589.728-00, brasileiro, casado, residente na Rua dos Comendadores, 25, bairro de Barequeçaba nesta Comarca,  por seu advogado infra-assinado, vem a presença de Vossa Senhoria, para REPRESENTAR em face da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO,  pelos motivos de fato e de direito que passa a expor;

A requerente, foi fundada em 26 de Janeiro de 1991, conforme estatuto registrado no 6º Cartório de Registro Civil de São Paulo/SP, sob número 56585, entidade civil, foi destinada principalmente à preservação e a guarda do meio ambiente, racionalizando e acompanhando o legal e consciente desenvolvimento da ocupação imobiliária e a expansão urbana desta  Comarca de São Sebastião/SP, e dentre outras especificações, esta a representação das  associações amigos do bairro da Costa Sul da Comarca.   

Com a vinda do Código Civil de 2002 (Lei 10.406/2002)  a  requerente adequou seus estatutos atendendo as novas normas legais, inclusive passando a denominar-se Federação das Associações de Bairro “Pro-Costa Atlsantica”,  ou seja,  substituindo  “Sociedades” por “Associações” , no entanto, requerente por seus estatutos, continuou  a trilhar  a pela mesma finalidade para a qual foi instituída inicialmente.   
Também vem atuando junto aos interesses das Comunidades de bairro da Costa Sul, tanto no que se refere à preservação de cada bairro, como também  nos  anseios dos moradores e comerciantes de toda a espécie, de forma individualizada ou não.

Nos termos do artigo 29, inciso XII da Constituição Federal, a requerente FEDERAÇÃO, participa do planejamento municipal, mantendo representantes em diversas comissões do Município.

O representante legal da requerente, signatário do instrumento de procuração ad judicia anexa,   está em pleno exercício do cargo de primeiro presidente.

Desta forma, crê a requerente, que estando satisfeitos os requisitos elencados no artigo 5º e seguintes da lei n º 7.347/85, sua legitimidade para a propositura do presente pedido é conclusiva.

Como é do conhecimento de  todos, o Município de São Sebastião,  tem como característica o aconchego do Oceano Atlântico por uma face, e na outra, o da soberba Serra do Mar,  por toda a  extensão  da orla do Município.
São Sebastião nessa faixa litorânea, desde a sua fundação, sempre rejeitou a edificação com mais de nove metros,  ou seja,  com mais de dois andares, com exceção de uns quatro ou cinco edifícios (antigos) no centro velho de São Sebastião, construídos antes de qualquer restrição legal.
Assim, a comunidade que tradicionalmente rejeitava a edificação com três andares, editou Lei Municipal vetando as construções desse naipe, em todo o Município, conforme manifesta vontade popular.
Entretanto, a margem da Lei, e com a conivência da fiscalização, constata-se o progresso de algumas construções que seguem até a conclusão do TERCEIRO ANDAR, sem que seja obstaculizada pela fiscalização municipal, não obstante, tenha esta entidade requerente,  disponibilizado  colaboração  com a requerida, Prefeitura Municipal  de São Sebastião,  notadamente com a Secretaria de Obras,  no sentido de apontar-lhes  com precisão fotográfica o endereço e o CEP de construções que incluem um TERCEIRO PAVIMENTO, ao absoluto arrepio da Lei Municipal. 
Foi encaminhado a requerida e a sua Secretaria de Obras, a constatação pela requerente,  de  construção de conjunto habitacional  COM O TERCEIRO PAVIMENTO, na Avenida Mãe Bernarda esquina com a Rua do Cemitério, em Juquehy, onde a irregularidade foi notificada a fiscalização municipal da Secretaria de Obras, quando já da aparente evolução da construção do terceiro andar.

A Fiscalização, e ou a Secretaria de Obras do Município,  nada fez (é conivente?) e como se observa da última foto, o conjunto habitacional foi concluído, com a INCLUSÃO ACINTOSA DO TERCEIRO PAVIMENTO, em total e absurdo desrespeito a Lei Municipal (conjunto de fotos anexas).

Em setembro/2011, a Folha Litorânea (www.folhalitoranea.com.br)  anunciou  que uma Comissão Especial de Inquérito, formada nada mais nada menos, que PELO FILHO DO ATUAL PREFEITO,  e mais alguns amigos Vereadores, haviam encerrado o trabalho de investigação sobre construções irregulares (terceiro pavimento) pois nada haviam encontrado de irregular, com referencia a outra obra, também concluída e objeto de denuncia de propina, causando até afastamento de diretor de obras.
As fotos que ilustram a matéria jornalística, demonstram de forma insofismável a existência do TERCEIRO PAVIMENTO, e só mesmo uma comissão liderada pelo filho do Prefeito, deixaria  de observar as fotos que a imprensa constatou. Aliás no local dos fatos, somente deficiente visual (cego) não observa o terceiro pavimento
Na foto maior, a prova de sua irregularidade é o texto da nota da nota jornalística que reproduz palavras do proprietário dessa obra, que “se comprometeu a demolir 89,5 mt2 correspondente a 3 apartamentos sobre o segundo andar...”
O poder público municipal, NADA FEZ E  NADA FAZ, com referencia a essa obra que acintosamente exibe impunemente a edificação do terceiro andar.

Para os moradores locais, e a comunidade de um modo geral, essa construção, monumento da corrupção e da prevaricação, é um INCENTIVO A DESOBEDIENCIA DAS NORMAS QUE REGEM A CONSTRUÇÃO  CIVIL.
Face ao exposto, não restou a requerente outro caminho que não o do presente apelo,  no sentido de se requerer a  Vossa Senhoria que tome as providencias necessárias mediante a instauração de inquérito civil, se assim julgar conveniente.
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